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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Timb6 n.. 525 Fone: 28-6164- CEP 86.985 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Presidente, promulgo a seguinte: 

PROJETO DE RESOLUQA0 n2 0 0 5 / 8 9 
,jioi$%
AtI
/1WrIrt 
di 

w 

CAPfTULO II 

Instala a Legislatura Especial para a elaboração da Lei 

Orgânica do Município de Sarandi, estabelece normas re-

• gimentais de organizagao e funcionamento do Poder Consti 

tuinte Municipal e dá outras providencias. 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 12 - Fica instalada a Legislatura Especial para o 

exercício do Poder Constituinte Municipal, que se fará nos 
termos do ar 

tigo 11, parágrafo dnico, do Ato das DisposigOas 
Oonstitucionais Transi 

tórias da Constituição da Reptiblica Federativa 
do Brasil, com observan-

cia,das normas estabelecidas nesta Resolução, 
suplementadas, se e quan-

do foi o'caso, pelas normas do Regimento Interno 
da Camara Municipal. 

)C Parágrafo tinico -.A abertura dos trabartios da Legislatu-

ra Especial dar-se--á em Sessao Solene da Camara 
Murilicipal. 

Art. 22 - 0 Poder Constituinte Municipal funcionará na 

sede do Legislativo. 

Ii I 

lit seu funcionamento no recinto referido no "caput" deste 
artigo, o 

Poder Constituinte Municipal reuiir-se-6 em qualquer outro, por 
delibe-

., 
ragao'da Mesa, "ad referendum" da maioria absoluta do Plenário. 

Parágrafo dnico - Em caso de força maior, que impossibi-

Art. 32 - Durante os trabalhos de elaboração da Lei Or - 

L ganica do Município, a Camara Municipal continuará a 
exercer suas fun-

gOeS legislativas ordinárias, respeitado o disposto nesta 
Resolugao. 

lq- ' 

,cplIki. Of 

4
t 

DOS 6RGAOS DO PODER CONSTITUINTE MUNICIPAL 

m 
t

11' 

SEÇA0 I 

DISPOSIQA0 PRELIMINAR 

Art. 49 - Sao Orgaos do Poder Constituinte Municipal 

\Sarridi o Plenário,alerawAuggitnipmuvialAgeies Temáticas. 
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SEÇÃO II 

DO PLENARIO 

SUBSEQ10 I 

DISPOSIOES PRELIMINARES 

02 

Art. 52 - 0 Plenário comp3e:se dos Vereadores em exerci-

cio na Segunda Legislatura da Cãmara Municipal e 6 o Orgão soberano de/e 

deliberação do Poder Constituinte Municipal. 

§ 12 - 0 Plenário funcionará com o niimero mínimo da maio 

ria absoluta e as deliberag3es serão tomadas por maioria de votos, sal-

vo os demais casos previstos na Constituição Federal, Leis Complementa-

res e nesta Resolução. 

§ 22 - 0 Plenário deliberará sobré a não-realização de 

sessão da Camara Municipal, toda vez que isso for necessário, por - pro-

posta da Mesa, de oficio, ou mediante requerimento Subscrito por um ter 

go de seus membros, aprovado por maioria absoluta. 

§32 - Aos Vereadores investidos do Pqder Constituinte / 

aplica-se o disposto no inciso VI do artigo 29 da Constitu*o Federal. 

• 0 0,044. 

p05. 3.% 
. . 

SUBSEQA0 II 

DAS SESSOES 

Art. 62 - As SessOes do Plenário serão: .6

I - ORDINARIAS, as realizadas 'as sextas-feiras; 

II - EXTRAORDINARIAS, as convocadas para se realizar em 

dia é horário diversos do previsto no inciso anterior, exceto 'as segun-

das-feiras, com duração de 02 (duas) horas. 

§ 12 - As Sess6es Ordinárias e Extraordinárias terão a 

Ordem do Dia prorrogada, no máximo, por igual tempo, mediante proposta/ 

da Mesa ou a requerimento escrito de qualquer Vereador Constituinte,com 

aprovação do Plenário. 

§ 22 - As Sess3es Extraordinárias serão convocadas, em 

Plenário, pelo Presidente, ou, de oficio, mediante requerimento subscri 

to peXa maioria absoluta dos Vereadores Constituintes. 
, 

§ 32 - As sess3es serão públicas. 

§ 42 - Nas Sessiks Extraordinárias, a ata dos trabalhos/ 

da sessão anterior será apreciada nos 15 minutos iniciais da Ordem do 
  Lei de Criação do Municipio - N.° 7502 de 14/10/1981 D1a. 
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§ 59 - As sess'Oes poderão ser suspensas, por prazo deter 

sem prejulzo do period() correspondente, para apreciaçao de as-

interesse dos trabalhos constituintes. 

Art. 79 - 0 tempo de duração das SessO-es Ordinarias sera 

assim. distribuldo: 

I - PEQUENO EXPEDIENTE, com duração de 30 minutos, desti 

nado ã aprovação da ata da sessão anterior, leitura e despacho das ma-

terias recebidas; 

II.- ORDEM DO DIA, com duragão de 2 horas, reservada aos/ 

debates e votaçoes das matarias; 

III - GRANDE EXPEDIENTE, com duraqao de 1 hora, 

a conferencias de terceiros oficialmente convidados pela Mesa. 

reservado 

Art. 89 - As presenças dos Vereadores Constituintes 

sessão sera() apuradas em listas pr6prias. 

§ 19_ - A hora do inicio da sessao, os membros da Mesa el 

os Vereadores ocuparão seus respectivos lugares.. 

§ 29 - Constatada a. existencia de "Quorum" legal, o Pre 

sidente declarara aberta a sessão, proferindo a invocação: "SOB A PRO-

TEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS". A seguir,convocara um 

Vereador para proceder a leitura de um texto bíblico. 

§ 39 - Inexistindo ntimero regimental, o Presidente a-

guardara at 15 minutos para que se complete o "quorum" exigido. 

§ 49 - Em no se realizando sessao por falta de "quo-

rum" legal, a Mesa despachara o expediente independentemente de leitu-

ra e lavrar-se-a Termo de Ata, mencionando-se os nomes dos membros pre 

sentes. 

Art. 99 - Abertos regularmente os trabalhos, o 29 Secre 

trio far a a leitura da ata da sessão anterior. 

§ 19 - Considera-la-a aprovada o Presidente, independen 

temente de discussão ou votação, caso no haja pedido de retificagão. 

§ 29 - Os pedidos de retificação serão decididos pelo 

Plenario. 

§ 39 - Aprovado o pedido de retificação, lavrar-se-a 

termo pr6prio para ser incorporado a ata, na forma de anexo. 

  Lei de Criação do Município - NP 1502 de 14/10/t981 
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Art. 10 - 0 12 Secretário, logo após a aprovação da ata, 

fará a leitura, em sumário, dos expedientes expedidos e recebidos pela/ 

Mesa. 

Parágrafo iinico sgotados os trabalhos do Pequeno Expe 

diente antes de sua duração, o Presidente poderá suspender a sessão pe-

lo tempo restante ou passar sa Ordem do Dia. 

Art. 11 - Durante as sessOes não serão permitidas, no re 

cinto do Plenário, conversagOes ou manifestagOes em tons que dificultem 

ou impeçam o normal desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 12 - De cada sessão do Poder Constituinte Municipal 

lavrar-se-á ata contendo a indicação do seu nUmero, data e horário do 

seu inicio e termino, identificação de quem a tenha presidido, os nomes 

dos Vereadores presentes e ausentes e, ainda, a stimula do expediente / 

despachado e dos trabalhos realizados, assinada pelo Presidente e 12 Se 

cretário. • 

§ 12 - vedada, sob pena de responsabilidade, a inclu 

so em ata de qualquer documento sem prévia autorização do Plenário ou 

da Mesa, ressalvados os casos regimentalmente previstos. 

§ 22 - A ata da tatima sessão ordinária do Poder Consti-

tuinte Municipal será lida em plenário antes do seu encerramento. 

SEQA0 III 

DA MESA 

Art. 13 - A Mesa Executiva, eleita na forma legal para / 

dirigir a Camara Municipal, cabe dirigir igualmente os trabalhos consti 

tuintes e, alem das atribuigOes nela expressamente consignadas ou impli 

citas, compete-lhe cumprir e fazer cumprir esta Resolução, e especial 

mente: 

I - Quanto aos trabalhos constituintes: 

a) dirigir os trabalhos de elaboragao e promulgagao/ 

da Lei .Organica do Município; 

b) tomar as providencias necessárias regularidade/ 

dos trabalhos e 'a manutenção de sua ordem interna; 

c) requisitar do Poder Executivo a abertura de Crédi 

to Especial, destinado a atender as despesas com o funcionamento do Po-

der Constituinte Municipal; 

  Lei de Criação do Município - N.° 1502 de 14/10/1981 



ctT - 
:fg. 6 

5 / 8 9 _ • 
CÂMARA MUNICIPAL DE SA4144111 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Timb6 n.. 525 Fone: 28-6164- CEP 86.985 

titz 

05 

d) requisitar, de oficio ou a requerimento de quAlquer 

Vereador, infomaqaes aos poderes locais, estaduais ou nacionais, neces-
- 
garios a elaboraçao da Lei Organica do Municipio, de substitutivos ou 

emendas, ou ao esclarecimento de situaçaes com vistas a este fim. 

II - Quanto aos trabalhos administrativos: 

a) dirigir aos serviços administrativos; 

b) prover sobre a policia dos serviços administrati-

vos, assim como das sessoes do Plengrio e das reunioes das Comissaes 

Temgticas; 

c) requisitar dos poderes competentes os recursos de 

ordem material e pessoal de que necessitam o desempenho das fungaes 

constituintes, bem como a sua divulgação; 

d) promover a divulgação dos trabalhos de elaboração 

da Lei Orggnica do Município de Sarandi. 

Parggrafo nico - Os membros da Mesa Executiva reunir-se 
411. 

"ao em Comissão tantas quantas vezes se fizerem necessgrias por convoca-

çao de seu Presidente ou mediante requerimento da maioriA de seus mem-

bros, a fim de deliberar, por maioria de votos, sobre assuntos de inte-

resse do Poder Constituinte Municipal. 

SEÇÃO 

DA PRESID2NCIA 

Art. 14 - A Presidgncia e a representaçao maxima do Po-

der Constituinte Municipal, a reguladora dos seus trabalhos e a fiscal 

de sua ordem, tudo na conformidade desta Resolução. 

§ 19 - Sao atribuiçaes da Presidgncia, alem de outras ex 

pressas ou decorrentes da natureza de sua funçOes: 

I - Quanto as sessaes: 

a) presidir aos seus trabalhos: 

b) decidir soberanamente as questaes de ordem e re-

clamagaes, nos termos desta Resolugão; 

c) resolver definitivamente recursos contra decisão 

de Presidente de Comissão, em questão de ordem por esse deliberada; 

d) submeter a discussão e votação a mataria a isso / 
destinada, estabelecendo o ponto da questão sobre o qual devem ser to-

mados os votos; 

lenes e especiais; 

e) convocar sessaes ordingrias, extraordingrias, so-

f) votar nos casos de empate e votação nominal; 

Lei de Criação do Município - NP 7502 de 14/10 / t981 
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g) tomar parte em qualquer discussão plengria,deixan 

do a Presidencia e não a reassumindo enquento se debater a materia; 

h) fazer ao Plengrio, em qualquer momento, comunica-

qao de interesse do Poder Constituinte Municipal. 

II - Quanto as proposiqi3es: 

a) admitir proposig6es, no aceitando as que deixem 

de atender as exigencies regimentais; 

h) distribuir proposig:Oes as Comissjes; 
- 

c) declarar prejudicada qualquer proposiçao que as-

sim deva ser havida na conformidade regimental; 

d) despachar os requerimentos submetidos a sua apre 

ciação. 

III - Quanto as Comiss6.es Temgticas:.. 

a) nomear os membros efetivos e substitutos; 

h) convocar reunião extraordingria de Comissão, para 

apreciar mataria sujeita ao seu exame. 

to de voto. 

IV - Quanto as reuni es da Mesa: 

a) convocar e presidir; 

b) tomar parte nas discuss es e votaçoes, com direi-
- 

V - Quanto as publicaçoes: 

a) ordenar a publicação das materias exigidas nos/ 

termos desta Resolução; 

h) no permitir a publicaçao de pronunciamento que 

contenha ofensa a honra ou incitamento a prgtica de delito de qualquer 

natureza. 

§ 29 - Compete tambem Presidencia: 

I - convocar e presidir reunião de lideres; 

II - exercer, com suprema autoridade, o poder de policia/ 

durante os trabalhos constituintes (Ali.nea b, inciso II, artigo 13); 

III -zelar pelo prestl.gio ,e decoro do Poder Constituinte 

Municipal, bem como pela liberdade e 'dignNade de seus 

rando a estes o respeito devido a.:6 suas prerrogativas. 

SEÇXO V. 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 

Lei de Criação do Município - RIP 750 2 de 14/10 / t9 81 
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SUBSEÇÃO I 

DISPOSIOES GERAIS 

03 

'Art. 15 - As Comissoes Temgticas, Jrgaos delegados e au-
xiliares Plengrio, compete deliberar ou opinar sobre as matarias que 
lhe forem distribuidas. 

§ 19 Os membros das Comissaes Temgticas serao nomeados 
pelo Presidente do Poder Constituinte Municipal por meio de Portaria. 

§ 29 - Nos cinco dias seguintes a publicagao da Portaria, 
a Comiss o reunir-se-a, sob a presidancia do membro mais idoso, para / 
eleger,o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator. 

§ 39 - No havendo acordo, a designação far-se-i por de-
cis o da Mesa Executiva. 

SUBSEÇÃO II 

DAS ESPECIES E COMPETÊNCIA 

Art. 16 - As Comissaes Temgticas, em 'limier° de tras, se-
rao assim distribuídas: 

I - Comiss o Temitica de Organizagao dos Poderes e Admi-
nistraqao Priblica; 

II - Comiss o Temgtica de Finanças, Orçamento, Ordem Eco-
nomica e Social; 

III - Comiss o Temgtica de Sistematizagao. 

§ 19 - Vedada a duplicidade nas 
1 Re1it'or, as Comissaes. compor-se-ao de cinco membros. 

§ 29 - As Comissaes Temgticas descritas nos incisos I 
II, observada a competancia definida no parggrafo seguinte, cabe delibe 
Irar sobre as emendas ao Anteprojeto de Lei Organica do Municipio, bem / 
assim oferecer emendas e subemendas ao referido Projeto, na fase seguin 
te. 

§ 39 - Compete especificamente: 

I - A Comiss o 

ministragao 

funqaes de Presidente 

Temática de Organizaçao dos Poderes e Ad-

a) a organizagao e as atribuigaes do Poder Legis lati 
, 

vo, o estatuto jurídico de seus membros, o processo legislativo, o pro-

_ 

cesso orçamentgrio; 

Lei de Criação do Município - N.° 7502 de 14/10/1981 
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b) a organizaqao e as atribuiçaes do Poder Executivo 
e a responsabilidade de seus membros; 

c) a autonomia do Município; 

d) a organizagao administrativa do Município, os sei 
vidores, as obras e os serviços pUblicos. 

II - A Comiss o Temgtica de Finanças, Orçamento, Ordem 
EconCimica e Social: 

a) a 

fiscalizagio financeira 

receita e a despesa pUblica, os oragmentos, 
,  

e orçamentaria, as empresas pliblicas e as socie 
dades de economia mista, no que couber; 

h) o desenvolvimento econamico, politica agricola, / 
atividades industriais, agroindustriais e de serviços, politica urbana/ 
e de solo, habitagao, transporte, meio ambiente, saneamento, saUde, as-
sistencia social, educaçao, cultura, esporte, ciencia e tecnologia, de-
fesa do consumidor, segurança pUblica. 

III - A Comiss o de Sistematização: 

a) todos os assuntos no compreendidos na competenci 
a das demais ComissOes, tais como: o preambulo, as disposigaes prelimi-
nares, as disposiçaes gerais e transitarias; 

h) a coordenaçao sistemgtica dos resultados parciais 
de outras Comissaes; 

c) elaborar o Anteprojeto de Lei Organica, a partir/ 
dos Anteprojetos das Comissaes Temgticas; 

d) deliberar sobre as propostas de emendas no Ante-
projeto de Lei Org ianca; 

e) emitir parecer sobre as empmdas apee' Was ao 

t F 5'1 
.V 

F.4. ) Projeto de Lei Organica em 19 e 29 turnos. ' 

ct 

4 
LS • 

AS : ' SUBSEÇÃO III 

DOS TRABALHOS 

Art. 17 - As Comissaes funcionarao em reuniaes ordinS'ri-
as, realizadas as segundas, terças e quartas-feiras, em período e horg.-
rios por elas estabelecidos e comunicados 3 Mesa. 

§'19 - Poderio funcionar tambgm em reuniaes extraordinS-
rias e especiais, convocadas para dias diversos das ordingrias, em hors 
rios no coincidentes com os periodos reservados as sessoes ordinirias/ 
do Poder Constituinte ou da Camara Municipal. 

  Lei de Criacão do Município - N.° 7502 de 14/10/1981 
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6 29 - As reuniCies extraordingrias e especiais serao con 

vocadas pelo seu Presidente, pela maioria de seus membros ou, ainda,pe-

lo Presidente do Poder Constituinte, de oficio. 

§ 39 - As reuniCies das ComissCies sempre serao 

§ 49 - As deliberag6es sera° tomadas pelo processo nomi 

nal. 

§ 59 - A qualquer Vereador Constituinte e facultado par-

ticipar das reurii3es das ComissCies Temgticas e discutir matarias em de-
bate, vedado, entretanto, o direito de voto, salvo naquela da qual for 

membro titular. 

Art. 18.- Serao assegurados os seguintes prazos durante/ 

os debates nas Comiss6es: 

I - aos seus mebros, 5 minutos, improrroggveis, uma so 

vez sobre cada materiaC 

11 - aos demais Vereadores Constituintes, 3 minutos, im-

prorroggveis, uma so vez sobre cada materia. 

§ 19 - Assegurar-se-a prazo de 3 minutos, improrroggveis 

uma so vez sobre a mesma materia, a um representante de Orglo, entidade 

ou agrupamento de eleitores signatgrios de emenda, para fazer sua sus-

tent aço. 

§ 29 - Para os fins do disposto no parggrafo anterior, o 

representante do orgao, entidade ou do agrupamento de eleitores deverg 

ser indicado desde logo na apresentagao da emenda. 

Art. 19- Encerrada a discussao, passar-se-i imediatamen 
te a votagao. 

§ 19 - As de1iberagi3es serao tomadas pela maioria absolu 
ta dos membros das Comiss6es, que votario a favor ou contra o parecer 
de Relator, ou, ainda, com restrigZies. Nesta hipOtese deverg ser forma-
lizada imendiatamente a proposta de alteragao do parecer, para aprecia 
go tambem imediata, como preliminar. No formalizada, o voto sera tido 
como favorgvel ao parecer. 

§ 29 - Deliberada, a materia sera 

seu encaminhamento na forma desta Resolugao. 

devolvida a Mesa, para 
'N:c;01.4 

Lei de Criação do Município - NP 7502 de 14/101t981 
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Art. 20 - As Comissiies poderão, para melhor exame da mi-

teria submetida a sua apreciação, realizar reuni"Oes de audrencia piibli-
ca, dentro ou fora da sede do Poder Legislativo, ouvindo representantes 

de entidades interessadas ou pessoas de notaria especialização. 

§ 19 - Poderão, igualmente, solicitar contribuição por 

escrito a tecnicos de reconhecida compet'encia. 

§ 29 - Todas essas dilig-encias e outras mais que as Comi 

soes praticarem no implicarão prorrogaçao do prazo de que disp6em para 

deliberar ou opinar. 

Art. 21 - As reuniiies das ComissOes ter-a-o a duraqao ,me-

cessaria a realização dos seus fins, aplicando-se-lhes, na elaboração / 
da ata dos 

as .sessiSes 

trabalhos e nos casos omissos, no que couber, as normas para 

previstas nesta Resolução. 

‘06ieZ .
CAPfTULO III 40 

7 
DO PROJETO DE LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO FLS. 

'S 

SEÇÃO I 

DA ELABORAQ.A0 

Art. 22 - 0 Projeto de Lei Orginica do Municlpio sera . / 

precedido de um Anteprojeto, tudo de conformidade com o disposto nesta/ 

Constituição da ReptIblica Fe Seqao e com os principios estabelecidos na 

derativa do Brasil, na Constituigão do Estado e nas Leis Complementares 

§ 19 - 0 Anteprojeto de Lei Orgãnica do Município ser i / 

elaborado e apresentado a Mesa pela Comissão de Sistematizagão, dentro/ 
do prazo improrrogivel de 40 dias, contados da Instalação da Legislatu-

ra Especial. 

§ 29 - Recebido o Anteprojeto pela Mesa, o Presidente, / 

dentro de 5 dias, fa-lo- a publicar e, em seguida abrira prazo de 20 di-

as continuos e improrrogaveis para oferecimento de emendas, por parte / 

dos Vereadores Constituintes ou na forma dos artigos 46 e 47, sem preju 

izo do envio imediato e concomitante do Anteprojeto as Comiss'Oes Temati 

cas . 

§ 39 - As Comiss3es terão o prazo total de 15 dias para/ 

deliberar sobre as emendas que lhes forem encaminhadas, contado o prazo 

do recebimento,nelas,do Anteprojeto 

jeitadas poderão ser reapresentadas 

de Lei Orginica do Municipio.As re-

somente para a fase seguinte. 

  Lei de Criação do Município - NP 750 2 de 14/10/1.981 
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§ 49 - Posteriormente, caber a a Comissão de Sistematiza-
go elaborar e apresentar o Projeto de Lei Organica do Município a Mesa, 
mediante inserção no Anteprojeto das emendas aprovadas nos termos do pa 

ragrafo anterior, cabendo-lhç,para tanto, deliberar sobre os textos con 

flitantes. A Comissão de Sistematização dispor , para isso, do prazo / 

continuo e improrroggvel de 10 dias, contados do recebimento dos parece 

res das Comissiies Tematicas. 

§ 59 - Recebido pela Mesa, o Projeto de Lei Organica do 

Município sera imediatamente publicado, apOs o que se abrira prazo de 

10 dias continuos para o oferecimento de emendas, por parte dos Vereado 

res Constituintes ou na forma dos artigos 46 e 47, sem prejuízo do envi 

o imediato e concomitante do Projeto a Comiss o 'de Sistematização, que/ 
ter a o prazo de 10 dias continuos e improrrogaveis, para emitir parecer 

sobre as emendas apresentadas. 

§ 69 - No sera admitida emenda qiie vise a substituir in 

tegralmente o Projeto ou a modificar mais de uma disposição, salvo se a 

alteração de uma imponha a de outra ou no caso do artigo 53. 

Art. 23 - Publicado o parecer da Comissão de Sistematiza 

gao, o Presidente convocara sessão do Plenario Constituinte para discus 

são e votação do Projeto e das emendas, apOs a promulgagao da Constitui 

ção do Estado. 

SEÇÃO II 

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

suBsEgAo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMIRARES 

Art. 24 - 0 Projeto de Lei Organica do Município sera / 

discutido e votado em dois turnos, com intersticio mínimo de / 

considerando-se aprovado quando obtiv,er, em ambos, o voto favOravel 4e 

2/3 (dois terços) dos Vereadores Constituintes, pelo proces.gp nominal. 

Art. 25 - 0 adiamento da discussão ou da votaçao do pro-

jeto ou de parte dele incluida na Ordem do Dia poder a ser concedido pe-

lo Plenario, 

to subscrito 

apenas uma vez, at a sessão seguinte, mediante requerimen 

por um terço dos Vereadores Constituintes. 

  Lei de Criação do Município - N.° 750 2 de 14/10/1.981 
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Art. 26 - Admitir-se-a requerimento de destaque, subscri 

to por um terço dos Vereadores Constituintes, para votação em apartado, 

de titulo, capitulo, seçao, artigo, parggrafo, inciso, alínea ou expres 

sao. 

Art. 27 - Os requerimentos a que se referem os artigos / 

25 e 26 no sofrerao discussao e, -em sua votaçao, cada bancada dispor / 

do prazo improrroggvel de 3 minutos para encaminhamento,com delibteragao. 

por maioria absoluta. 

SUBSEÇÃO II 

DA DISCUSSÃO 

Art. 28- A discussao far-se-i com estrita observancia 

da matgria destinada a apreciaçao do Plengrio. 

§ 19 - Haver g lista de inscrigao prgvia para falar sobre 

a mataria. 

§ 29. - A 

dor inscrito, quando se 

zo do perido ou, ainda, 

mento ou encerramento. 

discussao ser g encerrada quando no houver ora-

esgotar a lista de oradores, por decurso do pra 

quando o Plengrio aprovar requerimento de adia-

Art. 29 - 0 Vereador Constituinte poder g fazer uso da pa 

lavra, obedecidas as determinagZies desta Resolugao: 

I - para pedir retificagao da ata, por 2 minutos; 

II - para breves 

interesse referentes a matgria 
III - pela ordem, 

comunicaç3es ou para focalizar temas 

apreciada, por 2 minutos; 

para reclamagao quanto a observagao des-
ta Resolugao e quanto aos serviços administrativos, ou para esclareci - 

mento sobre a ordem dos trabalhos e levantar questao de ordem, por 2 mit 

nutos; 

IV - para apartear, por 2 minutos; 

V - para encaminhar e verificar votagao, por 3 minutos; 

VI - para apartear, por 2 minutos; 

VII - para justificar o voto, quando no tenha participado 

da discussao, por 3 minutos; 

VIII - para contraditar opiniao que lhe for indevidamente / 

atribuida, por 3 minutos. 

  Lei de Criagão do Município - NP 7502 de 14/10/1981 
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Art. 30 - 0 Vereador Constituinte, na discussao no pode 

desviar-se da questao em debate; 

falar sobre o vencido; 

usar de linguagem imprOpria; 

ultrapassar o prazo que lhe compete; 

deixar de atender as adverCencias do Presidente. 

Art. 31 - Os Vereadores Constituintes falarao da tribuna 

oficial ou da de apartes, exceto quando o Presidente autorizar o contra 

rio. 

§ 19 - A nenhum Vereador Constituinte sera permitido fa-

lar sem pedir a palavra e sem que o Presidente a conceda. 

§ 29 - Se um Vereador Constituinte pretender falar sem / 

que lhe haja sido dada a palavra, ou permanecer na tribuna depois de ad 

vertido, o Presidente convida-lo-a a sentar-se. 

§ 39 - Se, apesar da advertencia, o Vereador insistir em 

falar, o Presidente dar a seu discurso por terminado, determinando a pa-

ralisago do serviço de som, e o convidara a se retirar do Plenario. 

Art. 32 - Ocupando a tribuna legislativa, o orador diri-

gira suas palavras ao Presidente ou ao Plenario, de modo geral. 

§ 19 - Fica vedado ao orador usar de express es desconte 

ses ou injuriosas, vigorando a proibigao para os documentos que preten-

da incorporar ao discurso. 

§ 29 - A inobservancia do disposto no paragrafo anterior 

sujeitara o orador a advertencia imediata do Presidente e, no caso de 

reincidancia, a cassagao da palavra. 

Art. 33 - 0 aparte dependera de permissao do orador 

§ 19 - No serão permitidos apartes: 

I - ao Presidente; 

II - ao uso da palavra pela ordem; 

III - paralelos a discursos; 

IV - a encaminhamento de votagao; 

V - a justificativa do voto. 

§ 29 - Os apartes subordinar-se-ao as disposig6es .xelati 

vas aos debates, em tudo que lhes for aplicavel. 

•  Lei de Criação do Municipio - N.° 750 2 de 1411011981 
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Art. 34 - Verbalmente, o autor poderá requerer a retira-

a de pauta da proposigao. 

Parágrafo ánico - Para os efeitos deste artigo, conside-

rar-se- i autor da proposiçao de Comiss o o respectivo Relator ou Presi-

dente, desde que por ela autorizado. 

Art. 35 - 0 pedido de retirada da proposigão com parecer 

contrario produzir g' efeitos automaticamente, independentemente de vota-

retirada 

se -tenha 

ndo ao Presidente no mis que formalizar seu deferimento. 

Parágrafo ánico - Sujeitar-se-a a deliberação plenária a 
da proposiçio sem parecer ou tom parecer favorável, ou a qual/ 
ofertado emenda, com votação pela maioria absoluta. 

SUBSEÇÃO III 

DA VOTA.0 .0 

Art. 36 - A votaçao far-se-á imediatamente apes o encer-

ramento da discussão. 

Parágrafo Gnico - Ocorrendo falta de "quorum" ou adiamen 

to de votaçio, passar-se-á a discussão dos demais itens, se houver, se/ 
não houver, o Presidente poderá suspender a sessao por tempo determina-

do ou encerra-la. 

Art. 37 - 0 processo nominal será praticado apenas quan-

do o Plenário aprovarrequerimento verbal nesse sentido, exceto para as 

matarias objeto da Lei Org2nica, deliberadas somente por votagao nomi-

nal (artigo 24). 

§ 19 - 0 processo nominal será feito pela chamada dos V 

readores Constituintes pelo 19 Secretario, utilizando-se listagem espe-

cial de votação, elaborada em ordem alfabetica. 

§ 29 - Nenhum Vereador Constituinte poderá votar apes 

proclamado, pelo Presidente, o resultado final da deliberação. 

§ 39 - Ao proclamar o resultado final da votação, o Pre-

sidente mandara ler os nomes dos votantes, indicando os que votaram 

favor, os que votaram contra e os que votaram em branco, devendo tais 

indicaq3es constar em ata. 

§ 49 - 0 processo nominal aprovado circunscrever-se-á 

tão-somente a votação da mataria para a qual for requerido,nio se esten 
dendo a nenhuma outra seguinte,principal ou acesseria,ou de qualquer na 

tureza. Lei de Criação do Município - NP 7502 de 14/ 10 / t981 
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§ 59 - No cabe encaminhamento de votagao ao requerimen-

to referido neste artigo. 

Art. 38 - No processo simb61ico, o Presidente, ao anunci 

ar a votagao, convidarg os Vereadores Constituintes que votam a favor a 

permanecerem sentados, proclamando, em seguida, o resultado. 

§ 19 - 0 Constituinte que tiver diivida quanto ao resulta 

do declinado poder g requerer verificagao de votagao. 

§ 29 - Pedida a verificagao, o Presidente convidarg os 

Vereadores Constituintes que votaram a favor a novamente se manifesta 

rem, de maneira que os votos possam ser contados, da mesma forma proce-

dendo, em seguida, com os que votaram contra. 

§ 39 - Caber g ao 29 Secretgrio contar os votantes e ¡in-

formar seu numero a Presieencia, que, a vista da comunicação, proclama-
r g o resultado definitivo da votagao. 

§ 49 - Nenhuma votagao simbOlica admitira mais de uma ve 

rificagao. 

••• • 

Art. 39 - Nenhum Vereador Constituinte poder g deixar o 

recinto do Plengrio durante o tempd degtiriado a votagao. 

Parggrafo iinico - Ser g feita chamada nominal sempre qua/ 

a votag o indicar inexistencia de "quorum" para deliberagao. Aos falto-

sos impor-se -a o desconto da remuneragao correspondente a sessao. 
Art. 40 - Se o Cermino do tempo da Ordem do Dia ocorrer/ 

apes iniciada a votação, ser g esta concluida sem pedido de prorrogação. 

Parggrafo Gnico - Tratando-se de proposigao Votada por J 
partes, a votagao a concluir ser g somente a da parteHjg anunciada e dos 

.04511.)16:4' • 

• 
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acesserios e incidentes a ela referidos. 

SEÇÃO III 

DA REDAÇÃO DO VENCIDO 

Art. 41 - Aprovado com alteraçO-es, em primeiro turno, o 

Projeto de Lei Org2nica do Município ser'g enviado a Comiss o de Sistema 

tizagao, para oferecimento da redação do texto deliberado, no prazo de 

05 dias. 

§ 19 - Oferecida a redagao,pela Comiss o ou,quando for o 

caso,por Relator Especial,serg ele enviado a Mesa 
clusao na Ordem do Dia,observado o interstfcio de 

para publicaçao e in-

10 dias para discussa 

o e vota ao em s e unistpdetcti&38 do Municipio - NP 7502 de 14/10/1.981 
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§ 29 - Aprovado com alteração, em segundo turno, o Proje 

to de Lei Organica do Município sera enviado a Comiss o de Sistematiza-

go, para oferecimento de redaçao final, no prazo de 5 dias. 

§ 39 - Apresentada a redaçao final por esta Comissão, ou 

por Relator Especial, a Mesa fa-lo-a publicar, incluindo-o em pauta pa-

ra oferecimento de emendas. Somente caberão emendas de Vereadores Cons-

tituintes, para evitar incorregao de linguagem, incoerancia not6ria,con 

tradição evidente ou absurdo manifesto. 

§ 49 - Decorrida a sessão sem apresentagao de emenda,se-

ra considerada aprovada a Redaqao Final. Apresentada emenda, o Projeto/ 

retornara a Comiss o de Sistematizagao, para que se manifeste sobre ela, 

no prazo maxim° de 3 dias. 

§ 59 - Com o parecer da Comiss o ou do Relator Especial, 

sera o Projeto de Lei Organica do Município incluido em Ordem do Dia, / 

para discussao e votagao das emendas. Nesta fase ; assegurar-se-a o pra-

zo de 15 minutos a cada bancada, para discutir, no cabendo encaminha - 

mento de votaqa.o. 

§ 69 - Concluida a votaçao das emendas, a Comiss o de / 
- 

Sistematização, no prazo de 5 dias, procedera o entrosamento das que ti 

verem sido aprovadas, oferecendo o texto definitivo da Lei Organica do 

Município a ser promulgada. 

Art. 42 - Oferecido o texto definitivo, o Presidente. con 

vocara Sessao Solene dentro dos 5 dias seguintes, designando para a Or-

dem do Dia a promulgagao da Lei Organica aprovada, e dela far a extrair/ 

tre's c6pias figis e autenticadas. 

Art. 43 - No dia designado, anunciada a Ordem do Dia, o 

Presidente, declarando que se acham sobre a Mesa tras c6pias da Lei Or-

ganica aprovada, as assinara, com os demais membros da Mesa, e mandara/ 

fazer a chamada dos Vereadores Constituintes para que, por sua vez, tam 

ham as assinem. 

Paragrafo inico - As c6pias, assim assinadas, serão os 

AutOgrafos da Lei Organica do Município de Sarandi. 

Art. 44 - Concluida a assinatura, levantando-se, com to-

dos os,Vereadores Constituintes e demais presentes, o Presidente decla-

rara a promulgagao da 

preambulo em voz alta 

do Municipio. 

Lei Organica do Município de Sarandi, lendo „..seu 

e declarando-a obrigatiiria em todo o / 

Lei de Criação do Município - N.° 7502 de 14/10/1.981 
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Paragrafo nico - Os autOgrafos da Lei Organica do Muni-
- 

cipio de Sarandi serio destinados aos Poderes Legislativo, Executivo 

vq+4-14.4_

• 
OS' 

Art. 45 - Vinte e quatro horas antes do termino do prazo 

CAPfTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

que lhes g assinado por esta Resoluqio serio encerradas, nas Comissoes/ 

Temgticas, as discuss6es das matgrias, passando-se obrigatoriamente e 

de imediato is respectivas votaçaes. 

Parggrafo Gnico - Vencido o prazo sem a deliberagio das 

demais ComissCies Tematicas,as matarias passarão imediatamente a comissa 
o de Sistematizaçio, que as apreciara no prazo improrroggvel de 10 dias. 

Art. 46 - A participagio da sociecLade organizada e do ci 

dadio sarandiense, no processo de elaboraqio da Lei Organica do Munici-

pio de Sarandi, dar-se-a atraves dos seguintes mecanismos: 

I - participagao em audiencias piiblicas nas 

mgticas; 

Comissaes Te 

II - apresentação de propostas is Comiss3es Temiticas so-

bre assuntos a elas pertinentes (artigo 16 § 39); 

III - apresentaqao de propostas de emendas no Anteprojeto/ 

de Lei Organica, nos termos desta Resoluçio, (artigo 22, § 29); 

IV - apresentaqio de propostas de emendas ao Projeto 

Lei Organica, nos termos desta Resolugio, artigo 22, § 59. 

V - encaminhamento de solicitaqio a Mesa para convocagio 
de reun es especiais de Comiss6es Temgticas para tratar de matarias de 

interesse piiblico,(Artigo 17, §§ 19 e 29). 

Art. 47 - Constituem entidades representativas da socie-

dade organizada, em Sarandi, para efeito desta Resolugao: 

I - o Conselho Comunitgrio de Seguraça de Sarandi; 

II - as associagaes de moradores e amigos dos bairros, em 

funcionamento ha pelo menos um ano; 

III - 

tivas das diversas 

IV - 

os sindicatos, associaçaes e organizaçaes representa 

categorias profissionais; 

os partidos politicos legalmente organizados em Sa-

randi; 

Lei de Criação do Municipio - N.° 7502 de 14/10/1981 
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V - os clubes de serviço; 

VI - as instituiq;es religiosas, educacionais, culturais, 

filantr6picas e de assistãncia social; 

VII - colegiados instituidos pelo Poder Priblico Municipal; 

VIII - associaçiies e organizaçiies representativas de catego 

rias s6cio-econOmicas; e 

IX - 0,5% (meio por cento) dos eleitores do Municipio. 

Parggrafo 

base no inciso IX, deste 

Gnico - as emendas que forem a presentadas com 

artigo, trarão obrigatotiamente: a assinatura/ 

de cada eleitor, acompanhada de seu nome completo e legivel, endereço e 

numero do respectivo titulo, zona e sego eleitoral; e a indicação de 

um dos signatgrios, para os fins do disposto no artigo 18, § 29. 

Art. 48 - Sem prejuízo do disposto no artigo 19 desta / 

Resolugao, os casos omissos sera° decididos pela Mesa,cabendo recurso / 

ao Plengrio. 

Parggrafo Gnico - A consulta ao Plengrio não comportar / 

discussão e a deliberação ocorrera pelo voto da maioria absoluta. 

Art. 49- Constituir g questão de ordem, suscitgvel em 

qualquer fase da sessão, pelo prazo de 2 minutos, toda dGvida sobre a 

interpretação desta Resolugão. 

§ 1° - A questão de ordem deve ser objetiva, indicar o 

dispositivo regimental que deu motivo a dGvida, referir-se a caso con 
creto relacionado com a mataria tratada no momento, não podendo versar/ 

tese de natureza doutrinaria ou especulativa. 

§ 29 -. Para contraditar questão de ordem, ser g permitido 

a um s vereador, de livre escolha do Presidente falar por prazo no ex 

cedente ao fixado no "cailliat"deste artigo. 

§ 39 - Da decisão da Presidãncia em questão de ordem cabe-

r , com apoiamento de um terço dos Vereadores Constituintes, recurso ao 

Plengrio, sem efeito suspensivo, ouvida a Comissão de Sistematização, / 

que se manifestar g no prazo improrroggvel de 2 dias. A votação ser g por 

maioria absoluta. 

§ 49 - Se o parecer da Comissão for contrario, estarg 

mantida a decisão da Presidãncia, sendo o recurso arquivado. 

§ 59 - Nenhum Vereador Constituinte poder g renovar, na 

mesma sessao, questao de ordem nela decidida pela Presidãncia. 

Lei de Criação do Municipio - N.° 7502 de 14/10/1.981  
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§ 69 - A decisão do Plengrio, mantendo ou negando de(fii-

sao da Presidgncia em questão de ordem, ter , para todos os efeitos,for 

ça de noxma regim6ntaa. 

§ 79 - Quando a Presidgncia, no decorrer de uma votação, 

verificar que a questão de ordem não se refere efetivamente aos traba 

• lhos especificos, poder g cassar a palavra do Vereador Constituinte des-

de logo, prosseguindo na matgria. 

Art. 50 - Ate' o inicio da votação correspondente, o Ple-

nario podera aprovar,por maioria absoluta, fus o de emendas correlatas, 

referentes ã mesma matgria, 'mediante requerimento de um terço dos Vere 

adores Constituintes. 

•••• / 10.

Art. 51 - As normas estabelecidas 

Legislatura Especial poderão ser modificadas por 

maioria absoluta dos Vereadores Constituintes. 

para os trabalhos da 

proposta da Mesa ou da 

Art. 52 - Os Projetos visando regular matgrias de cars - 

ter administrativo ou regimental, ou outras relacionadas a eventuais /' 

consultas plebiscitarias, serTlo apresentados por qualquer Vereador Cons 

tituinte, Comissão Temgtica ou pela Mesa. ApOs lidos no expediente, se-

rao numerados 6, por avulsos, distribuidos aos Constituintes. 

§ 19 - At a sessao ordinaria seguinte aquela em que for 

lida a mataria, poderio ser apresentadas emendas, as quais, lidas e nu-

meradas, serao, juntamente com o Projeto, encaminhadas ao exame da Mesa 

e, por avulsos, distribuídas aos Vereadores Constituintes. 

§ 29 - A Mesa emitira parecer no prazo de trgs dias cor-

ridos, contados da data da sessão de que trata o paragrafo anterior,dis 

tribuindo-o em avulsos aos Constituintes. 

§ 39 - Na primeira sessão ordinaria seguinte aotiStisieni 

nal do prazo para parecer, o Projeto, relatado ou não pela Mesa, sera / 
incluido em Ordem do Dia, para discussão e votaçao num unico turno, em 

regime preferencial e urgente. 

§ 49 - As emendas serão votadas englobadamente, conforme 

tenham parecer favoravel ou contrario, resalvados os destaques. 

§ 59 - A redação final desses projetos sera oferecida pe 
la Mesa, com cigncia ao Plengrio. ApOs o que, serao promulgado . 

41;c1"' 4 
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Art. 53 - 0 Substitutivo ao texto integral ou de parte 

Projeto de Lei Orgãnica do Município ser g apresentado pela Comissão 

Sistematização. 

Parggrafo gnico - Rejeitado o Substitutivo, prevalece-

a redagao primitiva. 

publicação. 

Art. 54 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Art. 55 - Revogam-se as disposig3es em contrario. 

Sala da Comissão Especial de que trata o Processo Legis 

lativo n9 03/89, aos 08 dias do ms de outubro do ano de 1.989 

•11. 

Seba lac, C cio de Oliveira 

RELATOR 

410,44.eke
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